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PORTARIA 27/2024

Dispõe sobre a eleição dos representantes das categorias docentes junto ao
Conselho do Departamento de Engenharia de Produção da Escola de
Engenharia de Sào Carlos (EESC) da Universidade de São Paulo (USP)

O Diretor da Escola de Engenharia de Soo Carlos da Universidade de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria:

[ - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1° - A eleição dos representantes das categorias docentes junto ao Conselho do
Departamento de Engenharia de Produção da EESC da USP realizar-se-á pelo voto díre+o
e secreto, no dia 3/5/2024, das 8 às 16 horas, por meio do sistema elefrônico de votação
da USP e to+alizaçâo de votos.

§ 2° - Os mandatos serão de dois anos, admi+Índo-se reconduções,

3° - A represen+açõo das ca+egoricis referidas no "cQput" deste artigo será
composta da seguinte forma:

Professor Associado: 4 vagas - inscrição individual
Professor Doutor: 3 vagas - inscrição vinculada

Artigo 2° - Cada eleitor poderá votar em apenas um candidato e respectivo suplente
(quando houver), da mesma cafegoria à qual pertença.

Artigo 3° - O registro dos candidatos e dos suplentes respectivos, quando houver, será
processado mediante requerimento dos interessados, dirigido ao Dire+or da EESC e
encaminhados, via e-mail, à Secretaria do D e parta mento, ale as 17 horas do dia

18/4/2024.

Parágrafo único-A+é as 12 horas do dia 19/4/2024, a Secretaria do Departamento
deverá encaminhar todos os requerimentos ao e-maii colegiQdos@eesc.usp.br.

Artigo 4° - Poderão votar e ser votados os docentes do Departamento em exercício

estáveis, efetivos e con+ra+ados.

§ 1° - Não poderá votar e ser votado o docente que se encontrar afastado de
suas funções para prestar serviços em órgão externo à Universidade de São Paulo ou que
estiver suspenso em razão de infraçâo disciplinar.

§ 2° ~ Os professores temporários, coiaboradores e visitantes, independentemente

dos títulos que possuam, não poderão votar nem ser votados.

Assistência Técnica Administrativa- tel.: + 55 (16) 3373-9245 e 3373-9210 FTÇ^TI Uiivsrsidade
de São Pauloadministfativa@eesc.usp.br~www.eesc.usp.br
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